
Ano XXXIII - Estado do Tocantins, quarta-feira, 3 de março de 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5800 39

PORTARIA Nº 575, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da segurada Aracy Alves da Rocha de 
Souza.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1437/2019/GASEC, 
de 3 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 5.460, 
de 10 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO a manifestação Jurídica da Douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “SPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo Despacho “SCE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo Despacho nº 2706/2020/
GABPRES, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da Diretoria de Previdência deste Instituto por meio do Despacho nº 578, 
de 8 de fevereiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 180/2017/GECORE/AP/SW, de 
9 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.969, de 
10 de outubro de 2017, em relação à segurada ARACY ALVES DA ROCHA 
DE SOUZA, apenas para considerar os proventos correspondentes ao 
Nível III, Referência D, do cargo de Professor Normalista, com base no 
que consta dos autos nº 2020.04.01119R1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 10 de outubro de 2017.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 576, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre a retificação da portaria que concedeu 
benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da segurada Vera Lucia Barros de Araujo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 20, IX, da Lei nº 1.940, de 1º de julho de 2008, e

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1661/2019/GASEC, 
de 18 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº 5.488, de 21 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO a manifestação Jurídica da Douta 
Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer “SPA” nº 1.204, de 
22 de setembro de 2020, aprovado pelo Despacho “SCE/GAB” nº 1778, 
de 24 de setembro de 2020, acolhido pelo Despacho nº 2706/2020/
GABPRES, de 30 de setembro de 2020, e tendo em vista a manifestação 
da Diretoria de Previdência deste Instituto por meio do Despacho nº 520, 
de 4 de fevereiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 834/AP, de 30 de dezembro de 
2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 4.535, de 8 de janeiro de 
2016, em relação à segurada VERA LUCIA BARROS DE ARAUJO, apenas 
para considerar os proventos correspondentes ao Nível III, Referência D, 
do cargo de Professor Normalista, com base no que consta dos autos  
nº 2020.04.00960R1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos financeiros a 08 de janeiro de 2016.

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA
Presidente

NATURATINS

PORTARIA NATURATINS Nº 41, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera a composição da Comissão de Avaliação e 
Doação de Bens Apreendidos.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS 
- NATURATINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Ato nº 26 - NM, publicado na edição do Diário Oficial do Estado - DOE 
nº 5.762, de 11 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a possibilidade de doação de bens, objetos de 
infração administrativa, conforme prevê a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, e o Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 5.470, de 26 de julho 
de 2016, publicado no DOE. nº 4.670, da mesma data, que dispõe sobre 
procedimentos para destinação de produtos e subprodutos florestais 
apreendidos em decorrência de infração administrativa ambiental, e adota 
outras providências;

CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução 
Normativa/Naturatins nº 03, de 21 de outubro de 2009, publicada no DOE 
nº 3.011, de 09 de novembro de 2009;

CONSIDERANDO a inexistência de espaço físico adequado 
para o devido armazenamento dos produtos e subprodutos apreendidos;

CONSIDERANDO a Portaria/Naturatins nº 129, de 05 de maio 
de 2019, publicada no DOE nº 5.355, de 10 de maio de 2019, que instituiu 
a Comissão de Avaliação e Doação de Bens Apreendidos e que designa 
seus membros; e

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de remanejamento e 
substituição de membros que compõem a supracitada Comissão,

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria/Naturatins nº 129, de 05 de maio 
de 2019, publicada no DOE nº 5.355, de 10 de maio de 2019, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 1º [...]

SERVIDOR DENOMINAÇÃO MATRÍCULA LOTAÇÃO

Eliandro Carlos Gualberto Presidente 869536 Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental

Saulo Guedes Azevedo Vice-Presidente 967583 Comissão de Julgamento de Auto de Infração

Cândido José dos Santos Neto Membro 412912 Gerência de Fiscalização Ambiental

Antônio Cleriston Leda Mourão Membro 11646926 Assessoria Jurídica

Mário Rodrigues Silva Membro 826094 Gerência de Fiscalização Ambiental

Potira de Sousa Lima Secretário 529257 Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental

Geovana Belém da Silva Secretário 11677660 Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental

Thaís Rodrigues Neves de Sá Secretário 11559390 Diretoria de Proteção e Qualidade Ambiental

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO NATUREZA 
DO TOCANTINS - NATURATINS, aos 26 dias do mês de fevereiro de 
2021, em Palmas-TO.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente


